Atenção!
[bookmark: _GoBack]O prazo para a realização das conferências municipais se encerra no dia 27 de setembro e não será prorrogado novamente (nenhuma conferência municipal ou intermunicipal pode ser aberta após esse dia). Mas as conferências livres podem ser realizadas até o dia 19 de dezembro. Por isso, sugerimos aos municípios que, por diferentes motivos, não conseguiram realizar suas conferências municipais ou intermunicipais que realizem conferências livres e encaminhem suas contribuições ao debate para as comissões organizadoras das conferências dos seus estados, com cópia para o e-mail da Comissão Organizadora Nacional – 4cnpm@spm.gov.br. O roteiro para a elaboração do relatório de conferências livres está disponível em www.spm.gov.br/4a-conferencia-nacional-de-politicas-para-as-mulheres/conflivre.pdf 
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